
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSS|TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEAS

CRUZEIRO/SP

Edita l  de Chamamento Públ ico N'01/2019

CMDCA/FUM DICAD/SEAS/201 9

O Município de Cruzeiro, por intermédio da

Secretária Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social- SEAS/Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cruzeiro
- CMDCA/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente -FUMDICAD, com esteio nas Leis

Federais: n' 13.01912014, Lei n" 13.20412015, Lei no

8.069/1990,1eis Municipais: no 4.73512018,

no4.51912016, e Decreto Municipal No 11112017,

torna público o presente Edital de Chamamento

Público visando á seleção de organização da

sociedade civil, interessada em celebrar termo de

colaboração que especifica.

1 . DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste edital o Chamamento Público para celebração de

parcerias entre o Município de Cruzeiro, por intermédio da Secretária Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social/ Conselho Municipal dos Direitos da

Crianças do Adolescente, e OrganizaçÕes da Sociedade Civil , mediante

formalização de termos de colaboraçâo, para a consecução de finalidade de

interesse público e recíproco, envolvendo a transferência de recursos financeiros

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme

condiçÕes estabelecidas neste Edital.



1.2. Entende-se por proposta os projetos que abranjam atividades ou ações a
serem desenvolvidas em determinado período de tempo, limitado a 12(doze)
meses, e que envolvam programas de promoção, proteção e defesa de direitos de
criança e adolescente em conformidade com as Polít icas Públicas da Criança e

do Adolescente do Município de Cruzeiro e que sejam inovadores ou

complementares a essas polít icas.

1.3. Os projetos selecionados serão financiados exclusivamente com recursos do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICAD/SP, e

demais dispositivos legais aplicáveis.

1.4. Independentemente da autoria do projeto, o procedimento de seleção

reger-se-á pelo artigo 37, caput, da Constituição Federal, pelas Leis acima

mencionadas, demais normas legais e regulamentares aplicáveis á espécie.

2. OBJETIVOS E DIRETRIZES ESPECIFICOS DESTA PARCERIA

2.1. O presente Edital deverá contemplar as seguintes diretrizes:

a) Garantir prioritariamente a articulação dos serviços essências

disponibil izados pela rede;

b) Colaborar para o efetivo fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários através da participação e controle social do Sistema de Garantia

de Direitos;

c) Concorrer para a melhoria da qualidade de vida de crianças e

adolescentes, especialmente aqueles que estão submetidos a ameaças e

violações de direitos,

d) Desenvolver açÕes que promovam o enfrentamento das desigualdades

sociais, respeitando as diversidades e pluralidade humana, bem como o

reconhecimento das diferenças delas decorrentes

2.2. De acordo com o objeto, os projetos inscritos para seleção nos termos

deste Edital deverão contemplar um dos eixos abaixo discriminados,

independente da ârea de atuação da OSC, desde que comprovada

experiência prévia em atividades relacionadas aos eixos em questão:



EIXO CULTUR,A DE PAZ:
Este eixo temático está relacionado à prevenção e combate

às violências a que estão expostos crianças e adolescentes no
cotidiano do universo escolar e comunitário, que desrespeitam a
dignidade humana, enquanto ser em desenvolvimento.

As propostas enviadas pelas osc's neste eixo deverão
contemplar programas e/ou projetos que apresentem estratégias
relacionadas à cultura de paz, para combater toda e qualquer forma
de preconceito e discrimÍnação, refletindo
ambiente escolar baseado no respeito,
psicologica e espacial.

na

na

promoção de um
integridade física,

EIXO QUALIDADE DE VIDA:
Neste eixo temático as propostas apresentadas podem

contemplar áreas de atuação assim divididas:

A- Programa de prevenção e combate ao uso e abuso de álcool e outras
drogas;

B- Programa socioeducativo de prevenção e combate à gravidez precoce,
paternidade e maternidade responsável e as DST/AIDS;

C- Programa de atenção e apoio às famílias de crianças e adolescentes com
deficiência.

D - Realização de ações ligadas á promoção do esporte e recreação, livre e/ou
dirigida, que tenham como foco a inclusão social e comunitária.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  O presente edi ta l  tem como base o marco legal  nacional  ( le i  13.019, suas

alteraçÕes) e no ECA que concede prioridade absoluta a garantia dos direitos das

crianças e adolescentes, e define o CMDCA como instância responsável pelos

processos de deliberação e controle das políticas voltadas a esse público.

3.2. O artigo 227 da Constituição Federal estabelece ser dever da família, da

sociedade e do Estado assegurar ás crianças e adolescentes, com absoluta

prioridade, o direito a vida, a saúde, a alimentação, a educação, ao lazer, a

profissionalizaçâo, a cultura, adignidade, ao respeito, a l iberdade,a convivência



familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exproração, viorência, cruerdade e opressão.

3'3' O Estatuto da Criança e do Adolescente define como responsabil idade dos
municípios e do Distrito Federal, em cooperação com a União e com os Estados,
a implantação de políticas locais de proteção integral das crianças e
adolescentes. A proposição e o controle do processo de execução dessas
políticas cabem ao CMDCA - orgâo paritário, composto por representantes do
governo e da sociedade civil. (ECA, artigo gg).

3.4. O FUMDICAD se configura como fundo público, com finalidade específica de
custear açÕes, serviços, programas ou projetos que contribuam para a proteção e
promoção dos direitos das crianças e adolescentes.

3.5. O CMDCA é responsável pela definição de critérios de aplicação dos
recursos do FUMDICAD. o artigo 88 do ECA, inclusos l l e lV, dispõe sobre a
vinculação do FUMDICAD ao CMDCA; o artigo 260, parágrafo 20, atribui ao
CMDCA o papel de fixar critérios de uti l ização das doaçÕes subsidiadas e demais
receitas.

3.6. A açÕes propostas pelo projeto devem beneficiar diretamente o público-alvo

do ECA, composto de crianças e adolescentes, com idade de 0 a 17 anos e 1 1
meses, e beneficiar indiretamente a família do público alvo, sua comunidade e a
sociedade em geral.

4. DAS CONDTçOES DE PART|C|PAçÃO

4.1. Poderão participar deste Edital:

4.1.1 As organizaçÕes da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas

def in idas pelo art .20,  incluso l ,  a l ínea "a",da Lei  no 13.019, de2014 (com redação

dada pela Lei n' 13.204, de 14 dezembro de 2015), regularmente inscritas no

CMDCA do Município de Cruzeiro.



A) Entidade privada sem fins lucrativos ( associação ou fundação) que não

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isençÕes de qualquer natureza,

participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercÍcio de

suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo

objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial

ou fundo de reserva:

4.2. Para participar deste Edital, as OSCs deverão declarar, conforme modelo

constante no anexo | - Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e

concorda com as disposiçÕes previstas no Edital e seus anexos, bem como que

se responsabil izam pela veracidade e legitimidade das informaçÕes e documentos

apresentados durante o processo de seleção.

4.3. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos

seguintes requisitos, observadas as disposições das Leis: 9.790/1999 e

13.204t2015.

# ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do

instrumento a ser pactuado;

fi ser regida por normas de organizaçâo interna que prevejam expressamente

que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos

da Lei n'13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo

da entidade extinta; (artigo 33 inciso l l l)

ü ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,

escrituração de acordo com os princÍpios fundamentais de contabil idade e com as

Normas Brasileiras de Contabil idade;

t possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1

(um) ano de existência, no caso de OSC, com cadastro ativo' comprovados por



meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNpJ;

J possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser

comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;

# possuir instalação e outras condiçÕes materiais para o desenvolvimento do

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser atestado

mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo ll -

Declaração sobre InstalaçÕes e Condições Materiais;

. deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

# apresentar certidÕes de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de

contribuiçÕes, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, caput, incluso l l,

Da Le i  no  13 .019,  de  2014;

S apresentar certidão de existência jurÍdica expedida pelo cartório de registro

civil ou copia do estatuto registrado e eventuais alterações;

# apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como

relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF de cada um deles, conforme Anexo ll l  - Declaração de Relação dos

Dirigentes da Entidade;

,.t
# comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de

cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de

locação; ou sessão de uso com o tempo mínimo do prazo da execução do projeto.



l) comprovar o registro atualizado no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Cruzeiro, de acordo com os artigos 90 e 91 do ECA.

4.4. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja

autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso l, da Lei n'

13.019, de2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente

celebrada (art .39,  caput,  inciso l l ,  da Lei  n" 13.019,de2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de orgão ou entidade da administração pública municipal,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Não são considerados

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e polít icas (art. 39,

caput,  inciso l l l  e $$ 5o e 60, da Lei  n '  13.019, de2014);

d) tenha tido as contas rejeitas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)

anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os

debitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela

rejeição, ou, aínda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre

recurso com efei to suspensivo (art .39,caput,  inciso lV,  da Lei  n '13.019, de

2014)',

e) tenha sido punida, pelo perÍodo que durar a penalidade, com suspensão de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com

declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a administração pública,

com a sanção prevista no inciso l l do art. 73 da Lei n' 13.019, de 2014(art.

39,caput, inciso V, da Lei n' 13.019, de2014).



f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso Vl, da Lei n" 13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou releitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabil itada paru o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabil itação; ou
que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos l, l l , e l l l  do art. 12da Lei n. 9.429,
de 2 junho de 1992 (art .  39,  caput,  inciso Vl l ,  da Lei  no 13.01g, de2014).

4.5. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:(
Anexo lV)

a) a descrição da realidade com o objeto da parceria e devendo ser
demonstrado nexo entre objeto, objetivos e as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das açÕes;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem uti l izados
para a aferição do cumprimento das metas;

e) e previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhista e a discriminação

dos custos direitos e indiretos necessários á execução do objeto, conforme art.

42,  inciso XX, al ínea 2 da le i  no13.019.12014.

0 os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

4.5.1. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item

4.5. deste Edital deverá ter incluso o regulamento de compras e contratações

adotada pela OSC ( aprovada pela administração pública parceira); os elementos

indicativos da mensuração da compatibil idade dos custos apresentados com os



preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para
cada item, podendo ser utilizadas cotaçÕes, tabelas de preços de associaçÕes
profissionais, publicaçÕes especializadas, atas de registro de preços vigentes ou
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de
cotaçÕes, a osc deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que
identifique a data da cotação e o fornecedor específico.

5. Comissão Seleção

5'1' A comissão de seleção é o órgão colegiado destinado a processo e julgaro
presente chamamento público, tendo sido designada pelo prefeito conforme
quadro abaixo:

5.2. Deverá se declarar impedido membro da comissão de seleção que tenha
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital,

como associado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC
part ic ipante do chamamento públ ico (art .27,  SS 2'  e 3o, da Lei  n '  13.019, de

2014).

5.3. A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta

a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro

impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua

Quadro 1

Nome do Técnico Lotação

Lourdes Erli Novaes

Alves
Secretaria Municipal de Educação

Ana Aparecida

Ferreira Leite
Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social

Carlos Augusto Lage

Marcelino
Secretaria Municipal de Saúde



qualif icação equivalente á do substituído, sem necessidade de divulgação de novo

Edital  (ar t '27,  SS 1'a 3",  da Lei  n" 13.019, de2014).

5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

5.5. A comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, dil igências para

verif icar a autenticidade das informaçÕes e documentos apresentados pelas

entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissÕes. Em qualquer

situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e

da transferência.

6. TABELA í - Da Fase de Seleção
'6.1 

A fase de seleção observará as seguintes etapas, conforme tabela 1 :

ETAPA DESCRTçAO DA ETAPA DATAS
DO ANO

CORRENTE

1 Publicação do edital do chamamento
público.

07t03t2019

z Envio do Plano de Trabalho (anexo lV). 08t0412019

? Publicação do Sumário dos Planos de
Trabalho protocolados.

0910412019

4 Etapa competitiva de avaliação das
propostas pela comissão de seleção.

1010412019

à 1610412019

Divulgação do resultado prel iminar. 17t04t2019

h Interposição de recurso contra o resultado
orel iminar.

22t0412019

1 Divulgação da Análise e parecer dos
recursos pela comissão de seleção.

0310512019

Apresentação da documentação e da
comprovação no que se refere o item 4'3 deste
edital das OSCs selecionadas, conforme o (art. 33
e 34 da le i  no 1 3.019) .

08/05/2019

Ajuste no plano de trabalho e da 22t05t2019



documentação acima (se necessário).

1 0 Homologação e publicação do resultaìõ
definitivo da fase de seleção.

24t05t2019

6.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas, conforme tabela 1 :

6.2. Etapa í: Publicação do Edital do Chamamento Púrblico. (Vide Tabela 1 )

6.2.1- O presente Edital será divulgado em página do site eletrônico oficial
do Município na internet (<http'l lv'rww.cruzeiro.sp.gov.trr>), com prazo mínimo de
31 (trinta e um) dias para a apresentação da documrentação e das propostas,

contado da data de publicação do Edital.

6.3. Etapa 2: Envio do Plano de Trabalho pela OSCs ('uide Tabela 1)

O Plano de Trabalho será apresentado pelas OSCs, das 9:00 ás 11:00 horas do

dia 08 de abril de 2019. Deverão ser entregues em envelope, de preferência

opaco, devidamente lacrado e rubricado no fecho, no seguinte endereço: CMDCA

de Cruzeiro, Casa dos Conselhos, Rua dos Metalúrgicos, no 77 - Cruzeiro - SP,

contendo em sua parte externa e frontal, os seguintes dados:

Edital de Chamamento Público n" 01 12019-CMDCA/FUMDICAD/SEAS

Ent idade:

Endereço:

CNPJ NO:

Telefone:

6.3.1. Não serão aceitos envelopes entregues fora da data e horário

estipulados, não sendo permitida a participação de interessados em desacordo

com este Edital. O Plano de Trabalho deverá ser entregue em duas vias

impressas, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente

e, ao final assinada pelo representante legal da OSC proponente.



6'3'2. Cada OSC poderá apresentar apenas (1) um Plano de Trabalho para
anál ise.

6.3.3. será aprovado pelo menos 1 projeto de cada Elxo 2.2, obedecidas
as normas estabelecidas neste Edital.

6.4. Etapa 3: Etapa competit iva de avaliação dos Planos de Trabalho pela
Comissão de Seleção. (Vide Tabela 1)

6'4.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de
Seleção analisará as propostas serão realizados pela Comissão de Seleção, que
terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

6.4.2. A Comissão de Seleção terá o p"azo estabelecido na Tabela 1 para

conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do
processo de seleçâo, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente
justif icada, por até mais 15 (quinze) dias.

6.4.3. O Plano de Trabalho deverão conter informaçÕes que atendem aos

critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no

Anexo lV.

6.4.4. A avaliação individualizada e a pontuaçâo serão feitas com a base

nos critérios de julgamento apresentados no tabela 2 a seguir:

TABELA 2.

CRITERIOS E
JULGAMENTO

METODOLOGIA E
PONTUAçÃO

PONTUA
çÃo MAXTMA

POR ITEM

A) Informações sobre
ações a serem
executadas, metas a
serem atingidas,
indicadores que aferirão o
cumprimento das metas e

Descrição detalhada das ações a
serem executadas ( ate 1,0 ponto).

Descrição clara de metas
quantitativas e qualitativas
mensuráveis e seus respectivos



prazos para a execução
das ações e para o
cumprimento das metas.

indicadores, com indicação de
prazos adequados pra o
aferimento do cumprimento das
metas ( até 2,0 pontos).

Existência de atividades que
contribuam para a participação e o
controle social ( ate 1,0 ponto).

4 ,0

B) Descrição da
realidade objeto da
parceria e do nexo entre
essa realidade

Diagnóstico da realidade
consonância com o objeto
parceria (até 2,5 ponto)

em
da

2,5

C) Articulação com
polít icas públicas ou
programas instituídos
para a garantia de direitos
da criança e do
adolescente, no âmbito da
assistência social, saúde
educação, cultura e
esporte.

grau pleno de art iculação (1,0
ponto).

grau satisfatório de articulação (0,5
ponto).

O não atendimento ou atendimento
insatisfatório (0,0)

1 , 5

D) Capacidade técnico-
operacional da Insti tuição
proponente , por meio de
experiência comprovada
no portfolio de realizações
na gestão de atividades (
técnico, gestor el ou
responsável) ou projetos
relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza
semelhante.

Grau pleno de capacidade técnico-
operacional (2,0 pontos).

grau satisfatório de capacidade
técnico-operacional ( 1,0 ponto).

O não atendimento ou o
atendimento insatisfatório do
requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0).

2 ,0

PONTUAçAO MAXIMA 1 0 , 0

6.4.5. A falsidade de informaçÕes nas propostas, sobretudo com relação ao critério

de julgamento, deverá acarretar a eliminaçâo da OSC, bem como a atribuição de

nota "zero" em qualquer um dos critérios acima.



6.4.6. A aplicação de sanção administrativa contra
comunicação do fato ás autoridades competentes,
crime.

a instituição proponente e
para apuração do eventual

6.4.7' O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas
ao critério de julgamento (D): informando as atividades ou projetos desenvolvidos,
sua duração, f inanciador (es); local ou abrangência, beneficiários, resultados
alcançados, dentre outras informaçÕes que julgar relevantes. A comprovação
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 2e B da fase desse edital. de
acordo com a tabela 6.1 .

6.4.8. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a S,0 (cinco) pontos;
b) que recebam nota "zero" no critério de julgamento de A à D.
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria a ser avaliado pela
Comissão de Seleção, que ateste a inviabil idade econômica e financeira da
proposta, inclusive estar de acordo com o orçamento disponível .

6.4.9. Os Planos de ïrabalho não eliminados serão classificadas em ordem
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2.

6.4.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será

feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo

a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação

obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (8, c e D). caso essas regras

não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais

tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7. Da Divulgação do Resultado Preliminar e dos Recursos



7'1' Divulgação do resultado preliminar.(Vide Tabela 1 ). O CMDCA divutgará o
resultado preliminar do processo de seleção na página oficial do Município na
internet (http://www.cruzeiro.sp.gov.br), e na Casa dos Conselhos, iniciando-se o
prazo para recurso.

7.2. Interposição de recursos contra o resultado preliminar. (Vide Tabela 1)
Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de
selecão.

7.2'1' Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar
deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não
será conhecido recurso interposto fora do prazo.

7.2.2. os recursos serão apresentados na casa dos conselhos - Rua dos
Metalúrgicos, no 77 - Cruzeiro - SP.; no dia 22 de abril de 2019 das g:00 ás 12:OO.

7.2.3.Ê. assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos
indispensáveis á defesa de seus interesses.

7.3. Havendo recurso, a Comissão de Seleção os analisará.

7.3.1.A decisão final deverá ser explícita, clara e congruente, podendo consistir

em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres,

informaçÕes, decisÕes ou propostas, que, neste, caso, serão parte integrante do

ato decisorio; nâo caberá novo recurso contra esta decisão.

8. Da Homologação dos Resultados e da celebração da parceria.

8.1. Apos a divulgaçâo da análise e parecer dos recursos pela comissão de

seleção, as OSCs selecionadas deverão no prazo de 6 (seis) dias corridos entregar

o Plano de Trabalho e comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no item

4.3 que se referem aos incisos: I do artigo 20, I a V do artigo 33 e l l a Vll do artigo

34 da Lei Federal no 13.01912014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram



nas vedaçÕes de que trata o artigo 39 da referida Lei, que serão verificados por
meio da apresentação dos seguintes documentos e nos termos do artigo 23 do
Decreto Municipal no 111 de 1311112017. E terão 15 dias corridos para as devidas
correçÕes (Se necessário).

8.2. Apos a fase acima o orgão deverá homologar e divulgar, no seu sítio
eletrônico e demais meios de comunicação o resultado definitivo do processo de
seleção E após estes processos a administração pública poderá dar
prosseguimento ao processo de celebração.

8.2.1. A homologação não gera direito para a OSC á celebração da parceria
(art. 27 , $6", da Lei n" 13.01 g, de 2014).

8.2.2 A OSC deve estar apta a apresentar a atualizaçâo de todos os documentos
que vencerem ao longo do procedimento, mantendo-os atualizados junto aos
orgãos responsáveis, l istados no item 4.3.

8,2.3 A celebração do termo de colaboração dependerá, ainda, da emissão de
pareceres técnico e jurídico pelos orgãos competentes, nos termos do artigo 35 da
Lei Federal n "13.01912014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n'

13.204t2015.

8.3 A OSC considerada habil itada para a celebração do termo de colaboração

será convocada para comparecer na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento

Social, situada na Avenida Jorge Tibiriça, no 858, Centro, CEP 12.701-360, no

Município de Cruzeiro, Estado de São Paulo, parc assinatura do termo de

colaboração.

8.3.1 O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publÍcação

respectivo extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

L Da Programação orçamentária e do valor previsto para a realização do

objeto:



9.1. As despesas decorrentes deste Edital correrão pela dotação orçamentária
abaixo:

Fu n ção P rog ramática 08.243.0026.21 1 7 - FU M D I CAD

Ficha 144 -  33.{10.41.00

9.2. O valor máximo de recurso disponibil izados será de R$ 133.400,00 para o
exercício de 201 912020.

9.3. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração,

observada a proposta do Plano de Trabalho apresentada pela OSC selecionada.

9.4. Nas contrataçÕes e na realizaçâo de despesas e pagamentos em geral

efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de
parceri; l e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art.

42,  nos arts.45 e 46 dd L.ei  n" 13.019, de 2014. E recomendável  e le i tura integral

dessa legislação, não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as

sançÕes cabíveis.

9.5. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de

trabalho (art .  46 Lei  n" 13.019, de2014) ' .

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,

inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçÕes sociais,

Fundo cje Garantia do lutnpo de Serviço - Í:GTS, férias, décimo terceiro salário,

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos

em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) Custos indiretos necessários á execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,

contador, água, energia, dentre outros); e

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais á

consecução do objeto.



Não serão financiados os seguintes gastos:
a) Pagamento de taxas de gestão/administra çãolbancârias ou provisÕes;
b) Pagamento de juros ou multas de qualquer espécie;
c) Elaboração de projetos;

d) IndenizaçÕes;

e) Despesas ou investimentos realizados fora da vigência do instrumento
contratual;

f) Investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel
de imoveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da polít ica da
infância e da adolescência.

g) Util izar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria (art. 45, l, da Lei
n '  13 .019114) .

9.6. E vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados á parceria,

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de

Diretrizes Orçamentárias da União.

9.7. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos

transferldos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serâo devolvidos ao FUMDICAD por ocasião da conclusão,

denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n' 13.019,

de 2014.

9.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a dísponibilidade

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que

caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas.

10. Contrapartida

10.1 . Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.



11.DAS DISPOS

1 1 .1. As OSCs assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas, sendo exclusivamente, independentemente da condução ou
do resultado do Chamamento público.

11.2. As OSCs deverão manter as condiçÕes previstas neste Edital
durante todo o procedimento de seleção, bem como durante todo o prazo de
vigência da parceria.

11.3. o gestor da parceria, Robson André Silva - presidente do
FUMDICAD, terá poderes de controle e fiscalização.

11.3.1. Poderá ser designado a qualquer tempo novo gestor da Parceria,

mediante ato do Prefeito Municipal, com aval do cMDcA de Cruzeiro

devidamente publicado na imprensa oficial, sem necessidade de divulgação de

novo Edi ta l .

11.4 O monitoramento e avaliação do termo de colaboração serão

realizados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto

n'119 de 07 de Dezembro de 2017, sendo constituída pelos seguintes membros,

conforme quadro 2:

Quadro 2
NOME LOTAçAO

Fabiana Nadur Ferreira Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Rosanqela Alves Ambrósio Secretaria Municipal de Educação

Débora Aoarecida Monteiro Gavazzi Controladoria e Gestão

Silvia Regina Alves Tristão Pucinide Brito Secretaria Municipal de Saúde



A comissão de Monitoramento poderá ser alterada a qualquer tempo,
mediante ato do Prefeito Municipal devidamente publicado na imprensa oficial,
sem necessídade de divulgação de novo Edital.

11.5. O termo de colaboração a ser firmado terá vigência de até1 (um)
ano a partir da data de assinatura.

11.6. O edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura Municipal
de Cruzeiro (http://cruzeiro.sp.gov.br) ou na Casa dos Conselhos situada na Rua
dos Metalúrgicos, n'77 , Centro no Município de Cruzeiro, Estado de São paulo,
de 2a a 6a feira, das 08:00 ás 14:00, será disponibil izado gratuitamente em mídia
digi ta l .

Cruzeiro, de março de 2019

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Município de Cruzeiro/SP



í2. Constituem anexos do presente Edital:

Anexo l-Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo ll-Declaraçâo sobre Instalações e condiçôes Materiais

Anexo lll- Declaração de Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo lv-Diretrizes para Elaboraçâo do plano de Trabalho;

Anexo v - Declaraçâo da Nâo ocorrência de lmpedimentos; e

Anexo Vl - Minuta do Termo de Colaboração;

Cruzeiro, de de2019.

Nome do SECRETARIA



ANEXO I

DEcLARAçÃo oe clÊrucn E coNconoÂncn

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civit- OSC/ está
ciente e concorda com as disposições previstas no

Edital de Chamamento Público no 0112019 de )fiX t2}1g e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informaçÕes e documentos apresentados durante o processo de
seleção.

Local-UF, de de20.

(Nome e Cargo do Representante Legalda OSC)



ANEXO II

DECLARAçÃO SOBRE INSTALAçOES E CONDIçÕES TUNTERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no
13.019, de 2014, que a [identificação da organização da sociedade civit- osc/:

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metasestabelecidas.

OU

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e

o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da

parceria outros bens para tanto.

OBS; A organização da sociedade civil adotará uma das frés redações

acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da

versão final da declaração.

Local-UF de de20

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



ANEXO III

DECLARAçÃO DE RELAçÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da
sociedade civil - OSC/, que:

ou do Ministerio Público ou dirigente de orgão ou entidade da administração
pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a".
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria
natLtreza, seiam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser
devidamente informado e justificado pera osc), sendo vedado que a mesma
pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e
administrador público (art. 39, $5o, da Lei no 13.019, de2014);

RELAçÃO NOMINAL ATUALTZADA DOS DtRtcENTES DA
ENTIDADE

Nome do
dirigente e cargo que
ocupa na OSC

Carteira de
identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço
residencial,
telefone e e-mail



servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça Gìrgo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalva das as hipóteses previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárias;

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública ; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que

exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas

as hipoteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c)

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública

ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena

privativa de l iberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e

valores.

Local-UF, de de20

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PLANO DE TRABALHO

PerÍodo de Execução: Início: Término:

|DENT|F|CAçÃO On ORGANTZAçÃO EXECUTORA

ldentificação:

Local, Data e Assinatura do Reeponsável Técnlco.

Local:
Data:
Respon

úvel

CNPJ:
Nqme da lnstituição:
Endereço
Telefones
Site
E-mail

Representante Legal

Nome:

Cargo:

E-mail

CPF: RG

Tel.:

Responsável Técnico

Nome:

Cargo:

E-mail

CPF: RG

Tel.:



DA ËNTIDADE.

Breve apresentação oa institu-çaõ, oõsãõãËão sua@
bem como sua qualificação para execução do serviço a ser executado.

I
I ldentificar e ciscorrerlõOrãõ oolêiõ; de acordo com o deÍinido no editat. I

I

JUSTtFtcATvÀ 
-

ldentificar e qualificar a demanda, fundamentar a pertincncia e retevancta do
resposta a seguinte questão: porque executar o serviço?

Ressaltar qual a questão social que o serviço pretende solucionar; o impacto social
as transformaçoes positivas e duradouras esperadas.

'  
f  V e L r v v - ^ E V V

I Descrever o público alvo, de acordo com o edital. I
I

I

I npresentar os objetivos, de acordo com o edital, podendo ser acrescentados outrosl

lobjetivos pela entidade. I

METODOLOGIA

Descrever detalhadamente as ações que serâo desenvolvidas para alcançar

jetivos/resultados esperados do serviço; descrever as estratégias de participação

suários na execução, avaliação e monitoramento dos serviços prestados;

I
I Oescrever de forma detalhada o local onde serão realizadas as atividades e as I
I
I instalações ÍÍsicas disponÍveis
l l



Descrever  asat iv idades desenvolv idas para o a l .an.á du . .da

bjet ivo específ ico (ações e periodicidade)

Ne

previsto de

part ic ipantes

METAS, MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO

OBJETI
vos

ESPECi
Frcos

VTDADESATI
PERIODI

}IDADE
ME

rAs
' 

. lNDlCl
ADôRËS 

,

MEIOS
)Ë
/ERiFIcAçÃo

Descrição de como será o acompanhamento de todas as etapasóievistas, avaliando
forma clara, se todos os objetivos propostos serão cumpridos a cada etapa da execução,

sive com a avaliação dos usuários através de pesquisa de satisfação.

CALENDARIO ANUAL DE ATIVIDADES
Descr ição de todas as ações que serão desenvolv idas para o cumpr imento das metas,

: omo

atividades específicas relativas aos objetivos e metas do plano, e também as

:stratégias que

serão ut i l izadas para agregar valor  fac i l i tando o a lcance do impacto socia l  desejado.

Exemplo:  eventos,  fest iv idades,  passeios,  of ic inas e cursos,  entre outros.  Organizados

l m

Ordem cronológica.





ANEXO V

DECLARAçÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que
sociedade civil

a [identificação da organização da

- OSC/e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei no 13.019, de2014 e inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.
Nesse sentido, a citada entidade:

funcionar no território nacional:

celebrada;

dirigente de orgão ou entidade da administraçâo pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. obseruação: a presente

vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente
informado e iustificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no
instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador pubtico
(art.39, $5o, da Lei no 13.019, de2o14);

cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso lV, alíneas
"a" a "c" ,  da Lei  no 13.01 9,  de2014:

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,

declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a administração pública,

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com orgãos e



entidades de todas as esferas de governo;

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos B (oito) anos;

tenham sido julgadas irregulares ou releitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos g (oito) anos;
julgada responsável por falta grave e inabilítada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabil itação; ou considerada
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos l ,  l l  e l l l  do art .  12da Lei  no 8.429, de 2 de junho de 1992;e

perÍgoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos realizando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos, cumprindo o
disposto no inciso xxxlll do artigo 70 da constituição Federal.

Local-UF de de20

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)


